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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90015 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 
 

 
Processo nº 23343.000495.2023-96 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

(IFSULDEMINAS), com sede na Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP: 37.553- 

465, Pouso Alegre/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.648.539/0001-05, neste ato 

representado o Reitor, Cleber Ávila Barbosa, nomeado pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5 de agosto de 2022, Seção 2, página 1, portador da 

matrícula funcional nº 2439732, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2023, publicada no DOU nº 235 de 

12/12/2023, processo administrativo n.º 23343.000495.2023-96, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de mobiliário 

para Reitoria, demais Campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais – IFSULDEMINAS e outros órgãos participantes, especificados no Termo de 

Referência, anexo do edital do Pregão nº 02/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são os que seguem: 

 

 
81.114.803/0001-79 - W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

51 Armário estante Unidade 129 R$ 2.300,00 R$ 296.700,00 

Marca:_PRÓPRIA 
Fabricante:_PRÓPRIO 
Modelo/Versão:_A-402M/450#22 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#22) com 
dimensões de 1980x900x450mm, cor cinza cristal e acabamento texturizado, constituído de 02 portas com 
pivotamento lateral. A Porta Direita possui 5 dobras na parte lateral esquerda, formando o puxador embutido na 
porta, sendo a primeira com 8mm com sentido para fora da porta em 180º, a segunda com 14,5mm com sentido para 
fora da porta em 90º, a terceira com 17,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a quarta com 51,5mm com 
sentido para fora da porta em 90° e a quinta com 17,5mm com sentido para dentro da porta em 90°. Na parte lateral 
direita deve possuir 2 dobras, superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 18mm, 
ambas com sentido para dentro da porta em 90º. A Porta Esquerda possui 3 dobras na parte lateral direita, formando 

o batente para a porta direita, sendo a primeira com 8mm com sentido para dentro da porta em 180º, a segunda com 
13,5mm com sentido para fora da porta em 90º e a terceira com 18,5mm com sentido para dentro da porta em 90º,  
na parte lateral esquerda possui 2 dobras, superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 
18mm, ambas com sentido para dentro da porta em 90º. Cada Porta deve conter 2 reforços em formato ômega 
horizontais em “C” por meio de solda ponto na parte superior e inferior das portas, por toda sua extensão, e um 
reforço em ômega vertical em cada porta na parte central por toda sua extensão, assim como 3 dobradiças em locais 
adequados, sendo que cada uma recebe 3 pontos de solda ponto, também é soldado na área da fechadura um 

suporte para maçaneta para auxiliar no sistema de travamento. Para maior segurança o armário é equipado com 
sistema de travamento através de maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região central, superior e 
inferior, acompanha duas chaves. Possui 04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com duas 
dobras nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário, as cremalheiras são 
estampadas em alto relevo com saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o travamento das 
prateleiras na posição desejada utilizando-se a saliência da própria cremalheira, possibilitando estabilidade e 
resistência, o passo de regulagem é de 50 mm, em cada extremidade inferior da base do armário deverá ser soldado 

um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras internas para estruturar a base, 
fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para fixação por rosca 
de pés niveladores, os pés niveladores deverão ser sextavados, sua base deverá ser em material polimérico adequado 
(preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo  

cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e revestimento de superfície (zinco) (condições dimensionadas para suportar as 
cargas e solicitações em utilização normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 
configurando duas estruturas (portas e gabinete). Em conformidade com a NR 24, cada porta deverá oferecer dois 
sistemas de ventilação de furos com a finalidade de proporcionar melhor circulação de ar no interior do armário. Cada 

mailto:atasrp@ifsuldeminas.edu.br
https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1144252


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

UASG: 158137 

Avenida Vicente Simões, 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP 37.553-465, Pouso Alegre/MG 
Fone: (35) 3449-6150 – e-mail: atasrp@ifsuldeminas.edu.br 

 

 

 
 

armário deverá ter um porta etiqueta que permite a colocação da etiqueta pela parte interna da porta e estampado 
na própria porta em baixo relevo, o que proporciona maior segurança contra avarias e acidentes, as medidas do porta- 

etiqueta devem ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis 
a spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro 
quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que garante camadas de 
fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em 
equipamentos continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi -poliéster) por processo de 

aderência eletrostática com acabamento texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização deve 
ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo 
assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do produto. 

52    Armário aço Unidade 82 R$ 1.500,00 R$ 123.000,00 

Marca:_PRÓPRIA 

Fabricante:_PRÓPRIO 
Modelo/Versão:_RSF-4#22 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roupeiro de aço-carbono simples com 4 portas, confeccionado 

predominantemente em chapa de aço SAE-1008 a 1012 com 0,75 mm (#22) de espessura. Dimensões aproximadas 
totais: 1820 (A) x 625 (L) x 420 (P). Mecanismo de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, com 2 
dobradiças internas em cada porta. As dobradiças são formadas por 2 corpos com 2 e 3 bainhas, respectivamente. O 
posicionamento dos corpos concêntrico entre as 2 faces cilíndricas e são unidos por 1 pino com 4 mm de diâmetro. A 
altura máxima das 2 dobradiças, após união é de 60 mm. Compartimento interno com 1 porta cabide. Sistema de 
travamento das portas é individualizado por porta do tipo “pitão para cadeado” com 2 alojamentos para utilização de 
cadeado. Visando maior segurança aos usuários e melhor resistência as portas devem ser embutidas, minimizando 

presença arestas cortantes, e possuem reforço interno tipo “ômega” fixado na parte central no sentido vertical. 
Sistema de circulação de ar individualizado por portas, atendendo NR 24, cada porta contem 2 conjuntos que facilitam 
a circulação de ar, um na parte superior e outro na parte inferior. Sistema de identificação individualizado por porta, 
cada porta possui 1 porta etiqueta, estampado no próprio corpo, em baixo-relevo, de aproximadamente 80 x 37 mm, 
que permita a fixação da etiqueta pela parte interna da porta. Os pés niveladores são confeccionados em 
polipropileno injetado, que confere maior resistência e durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de seção 
transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em cada extremidade inferior da base do armário em um 

estabilizador triangular. Estabilizador triangular com medida aproximada de 85 mm de lado, dobras estruturais 
internas e soldado ao corpo por pontos de solda. Este estabilizador abriga uma porca rebite de aço utilizada para fixar, 
por rosca, os pés niveladores. Sistema de tratamento antiferruginoso por meio de túneis a spray, pintura em 
equipamento continuo do tipo Corona, tinta em pó híbrida (Epóxi-poliéster) com acabamento texturizado, com 
camada média mínima de 50 mícrons. Polimerização em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um 
período de 10 minutos ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao 
desgaste do acabamento do produto. 

53    Armário aço Unidade 44 R$ 2.500,00 R$ 110.000,00 

Marca:_PRÓPRIA 
Fabricante:_PRÓPRIO 
Modelo/Versão:_RSPL-8/4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roupeiro de 8 portas, 1 porta superior, 2 região central e 1 inferior em cada 

corpo, confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a 1012 predominantemente em chapa #26. Dimensões 

aproximadas: 625 (L) x 420 (P) x 1820 (H). Mecanismo de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, 
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54 Armário aço Unidade 78 R$ 1.800,00 R$ 140.400,00 

Marca:_PRÓPRIA 
Fabricante:_PRÓPRIO 
Modelo/Versão:_RSPI-2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roupeiro de 2 portas, sendo, 1 porta superior e 1 porta inferior, 
confeccionado predominantemente em chapa de aço SAE-1008 a 1012 com (#24) de espessura. Dimensões 
aproximadas: 520 (L) x 420 (P) x 1820 (H). Móvel constituído por um único corpo com 02 portas formando 02 
compartimentos independentes. Em cada compartimento há uma divisória vertical localizada no centro em toda a sua 
extensão. Divisão esquerda com 2 prateleiras (formando 3 compartimentos) e divisão direita com um cabideiro. 
Portas com pivotamento lateral a direita, 2 dobradiças internas proporcionando maior segurança e reforço interno 
tipo ômega fixado na parte central no sentido vertical, cada porta deve conter conjuntos de furos com a finalidade de 
proporcionar melhor circulação de ar no interior do armário. Sistema de travamento das portas deverá ser 
individualizado por porta do tipo “Fechadura” acompanhando 2 chaves. Cada extremidade inferior da base do 
armário deve possuir soldado um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras 
internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deve abrigar pés 
niveladores, os quais devem ser constituídos em polipropileno injetado, que confere maior resistência e durabilidade 
mesmo em ambientes úmidos, de seção transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em cada extremidade 
inferior da base do armário, todas as partes metálicas são unidas entre si por meio de solda, configurando uma 

estrutura única. Em conformidade com a NR 24, cada porta deve oferecer conjuntos de furos de ventilação, com a 
finalidade de proporcionar melhor circulação de ar no interior do armário. Cada armário deve conter um porta 
etiqueta que permite a colocação da etiqueta pela parte interna da porta e estampado na própria porta em baixo 

relevo, o que proporciona maior segurança contra avarias e acidentes. Sistema de tratamento anti -ferruginoso por 
meio de tuneis a Spray, pintura em equipamentos continuo do tipo corona, tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) nas cores 

gabinete em cinza cristal e portas em verde limão, ambos com acabamento texturizado, camada média mínima de 60 

 
 

com duas dobradiças internas em cada porta. As dobradiças são formadas por dois corpos com duas e três bainhas, 
respectivamente. O posicionamento dos corpos concêntrico entre as duas faces cilíndricas e são unidos por um pino 

com 4 mm de diâmetro. A altura máxima das duas dobradiças, após união é de 60 mm. Sistema de tranca através de 
pitão para cadeado. Visando maior segurança aos usuários e melhor resistência as portas são embutidas, 
minimizando presença arestas cortantes, e possuem reforço interno tipo “ômega” fixado na parte central no sentido  
vertical. Sistema de circulação de ar individualizado por portas, atendendo NR 24, cada porta contem dois conjuntos 
que facilitam a circulação de ar, um na parte superior e outro na parte inferior. O conjunto contem furos com 6 mm de 

diâmetro, sendo 6 colunas e 24 linhas espaçados a cada 12 mm. Sistema de identificação individualizado por portas, 
cada porta possui um porta etiqueta, estampado no próprio corpo, em baixo relevo, de aproximadamente 80 x 37 
mm, que permita a fixação da etiqueta pela parte interna da porta, proporcionando maior segurança contra avarias e 
acidentes. Os pés niveladores são confeccionados em polipropileno injetado, que confere maior resistência e 
durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de seção transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em cada 
extremidade inferior da base do armário em um estabilizador triangular. Estabilizador triangular com medida 
aproximada de 85 mm de lado, dobras estruturais internas e soldado ao corpo por pontos de solda. Este estabilizador 

abriga uma porca rebite utilizada para fixar, por rosca, os pés niveladores. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 
meio de tuneis a Spray, pintura em equipamentos continuo do tipo corona, tinta pó hibrida (Epóxi -poliéster) na cor 
cinza cristal e acabamento texturizado, com camada média mínima de 50 micra. Polimerização em estufas com a peça 
alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do 
filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do produto. 
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55 Armário estante Unidade 77 R$ 850,00 R$ 65.450,00 

Marca:_PRÓPRIA 
Fabricante:_PRÓPRIO 

Modelo/Versão:_EDR-300#24/18_4RLX/2RFX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Estantes com dimensões aproximadas 925 (L) x 300 (P) x 1980 (H) mm. 
Todos os componentes da estante (prateleiras, colunas e reforços) devem ser confeccionados em chapas de aço SAE 

1008 a 1012, sendo colunas em chapa #18 e prateleira chapa #24. Constituída de quatro colunas com seção em L,  
espessura de 0,90 mm (#20), abas 35x35 mm perfuradas (furo oblongo) em passo de 50 mm para ajuste de altura das 
prateleiras. Seis prateleiras removíveis, possibilitando a regulagem de altura, com espessura de 0,60 mm (#24), um 
reforço em formato de ômega com 8 dobras unido por solda ponto na parte inferior central no sentido longitudinal de 
cada prateleira, a parte frontal e posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras para proporcionar maior 
resistência e menor risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes. As prateleiras serão unidas às colunas 
através de 08 parafusos sextavados com porcas. Deverá possuir dois pares de reforço em formato de X nas laterais e 
fundo. Com sapatas metálicas dispostas e parafusadas individualmente na extremidade inferior de cada coluna, 
evitando o contato direto de arestas cortantes do aço com o piso. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de 
tuneis a Spray, pintura em equipamentos continuo do tipo corona, tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) na cor cinza cristal 
e acabamento texturizado, com camada média de 50 micra. Polimerização em estufas com a peça alcançando mínimo 
de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e 
resistência ao desgaste do acabamento final do produto. 

Total do Fornecedor: R$ 735.550,00 
 

OBS: Os quantitativos de cada item, para cada instituição e suas unidades, podem ser verificados 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital deste Pregão Eletrônico. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Órgão gerenciador será a Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 158137. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Centro de Ciências Humanas Sociais e Agrárias do Colégio Agrícola Vidal de 

Negreiros da Universidade Federal da Paraíba – UFPB – UASG: 153074, Campus 

Universitário III - S/N - Cidade Universitária, Bananeiras/PB, CEP: 58220-000; 

mícrons. Polimerização em estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais, 
garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto. 
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3.2.2. Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro – UFRJ – UASG: 153132, Av. Pasteur, 250 – Fundos – Sala 104 – Praia Vermelha, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22290-240; 

3.2.3. Campus Itapetinga do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – 

IFBAIANO – UASG: 154580, Rodovia Itapetininga – Itororo, KM 02, S/N – Clerolandia, 

Itapetininga/BA, CEP: 45700-000; 

3.2.4. Campus Teixeira de Freitas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Baiano – IFBAIANO – UASG: 154581, Rodovia BR 101, KM 882, S/N, Caixa Postal nº 66 - 

Teixeira de Freitas/BA, CEP: 45985-970; 

3.2.5. Campus Poços de Caldas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 154809, Avenida Dirce Pereira Rosa, 300 - 

Jardim Esperança, Poços de Caldas/MG, CEP: 37713-100; 

3.2.6. Campus Passos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de 

Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 154810, Rua da Penha, 290 - Penha II, 

Passos/MG, CEP: 37903-070; 

3.2.7. Campus Pouso Alegre do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 154811, Avenida Maria da Conceição Santos 

nº 900, Bairro Parque Real, Pouso Alegre/MG, CEP: 37560-260; 

3.2.8. Reitoria do Instituto Federal da Paraíba – IFPB – UASG: 158138, Avenida Almirante 

Barroso, 1077 – Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120; 

3.2.9. Campus Jaguaquara do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 

– IFBA – UASG: 158145, Rodovia Zona do Aeroporto, s/n. as margens da BR – 420, 

Jaguaquara/BA, CEP: 45.345.000; 

3.2.10. Instituto Federal do Rio de Janeiro – IFRJ – UASG: 158157, Rua Pereira Almeida, nº 

88, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20270-021; 
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3.2.11. Campus Muzambinho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 158303, Estrada de Muzambinho KM 35 – 

Bairro Morro Preto, Muzambinho/MG, CEP: 37890-000; 

3.2.12. Campus Machado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de 

Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 158304, Rodovia Machado/Paraguaçu, Km 3 – 

Bairro Santo Antônio, Machado/MG, CEP: 37750-000; 

3.2.13. Campus Inconfidentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais – IFSULDEMINAS – UASG: 158305, Rua Sargento Mor Toledo Piza, nº 16, 

Centro, Inconfidentes/MG, CEP: 37.576-000; 

3.2.14. Escola de Engenharia da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – UASG: 

153280, Avenida Antônio Carlos, 6.627 – Bloco 1, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 

31270-901; 

3.2.15. Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais – 

UFMG – UASG: 153283, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 31270-901; 

3.2.16. Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – UASG: 

153285, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 31270-901; 

3.2.17. Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas 

Gerais – UFMG – UASG: 153287, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 31270-901; 

3.2.18. Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – 

UASG: 153291, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 

31270-901; 
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3.2.19. Instituto de Ciências Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – 

UASG: 153292, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 

31270-901; 

3.2.20. Centro Pedagógico da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – UASG: 

153294, Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 31270-901; 

3.2.21. Colégio Técnico da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – UASG: 153295, 

Avenida Antônio Carlos, 6.627, Pampulha, Belo Horizonte/MG, CEP: 31270-901. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade, para a 

Administração pública Federal, da utilização da Ata de Registro de Preços, conforme 

estabelecido em ato da Secretaria competente no âmbito do Ministério da Economia. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade aderente (“Carona”), a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do 

item constante no instrumento convocatório, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item nela registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P) 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratualmente 

assumidas, e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Nota Explicativa: Suprimir o item 6.4.1 quando inexistirem outros fornecedores classificados 

registrados na ata. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

mailto:atasrp@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

UASG: 158137 

Avenida Vicente Simões, 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP 37.553-465, Pouso Alegre/MG 
Fone: (35) 3449-6150 – e-mail: atasrp@ifsuldeminas.edu.br 

 

 

 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de  

Preços, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº  

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 5º, X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso em que caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste encontram-se no Edital e seus anexos 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.  

7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, e assinada pelas partes. 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de 

Pouso Alegre, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata de 

Registro de Preços. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente. 

 
Pouso Alegre-MG, 27 de Fevereiro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Cleber Avila Barbosa 

Reitor 
 

 

Dados do Licitante: 
 

Razão Social: 
W3 INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A. 

 

CNPJ: 
81.114.803/0001-79 
 

 

Ass. representante:   

Nome legível: 
JEISON GELAKI 

 

Função/Cargo: 
DIRETOR 

 

CPF: 
016.378.119-26 
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